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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 005/2026 

"REGULAMENTA A LEI FEDERAL N° 14.129, DE 

29 DE MARÇO DE 2021, INSTITUINDO O 

PROGRAMA DE GOVERNO DIGITAL NO ÂMBITO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE URÂNIA/SP" 

A Mesa da Câmara Municipal de Urânia, Estado de 

São Paulo, etc., apresenta o seguinte Projeto de 

Resolução: 

Artigo 10 - Esta Resolução regulamenta a Lei Federal n° 14.129, de 29 de março de 2021, ficando instituído, no 

âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Programa de Governo Digital da Câmara Municipal de Urânia. 

Artigo 2° - O Programa de Governo Digital terá as seguintes diretrizes: 

I - A manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua evolução tecnológica; 

II - ampliação da oferta de serviços digitais; 

III - aproximação entre o Poder Legislativo Municipal e o cidadão; 

IV - uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as desigualdades; 

V - busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao cidadão. 

Artigo 3° - A Câmara Municipal de Urânia poderá criar instrumentos para desenvolvimento de capacidades 
individuais e organizacionais necessárias à transformação digital, com o objetivo de: 
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I - criar e avaliar estratégias e conteúdos para desenvolvimento de competências para a transformação digital 

entre seus servidores; 

II - pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciativas para a colaboração entre seus 

servidores e cidadãos no desenho de soluções focadas na transformação digital. 

Artigo 4° - A Câmara Municipal, no âmbito de suas respectivas competências no que tange à responsabilidade pela 

prestação digital de serviços públicos, deverá: 

I - manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações de interesse público, principalmente 

as referentes à Carta de Serviços ao Cidadão; 

II - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, com base nos resultados da 

avaliação de satisfação dos usuários do serviços; 

III - integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos usuários de assinatura eletrônica, quando 

aplicáveis; 

IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exigências desnecessárias quanto à 

apresentação, pelo usuário, de informações e de documentos comprobatórios prescindíveis; 

V - aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em evidências por meio da aplicação 
de inteligência de dados em plataforma digital. 

Artigo 5° - A Câmara Municipal buscará oferecer aos cidadãos a possibilidade de formular solicitações, sempre que 
possível, por meio eletrônico. 

Artigo 6°- As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao disposto nas Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 
2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei n°13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n°13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados), e na Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001 (Lei de Sigilo das Operações de Instituições 
Financeiras). 

@camaraurania @camaraurania 113 @camaraurania 



MUNICIPAL 

URANIA 
PODER LEGISLATIVO 

(eá/Ji nmea ty1fffitic9ia1(424ág' ?ia 
Avenida Presidente Kennedy, 14 74 - Centro - CEP 15.760-001 - Urânia/SP 

e-mail: camara@cmurania.sp.gov.br / Fone/WhatsApp: (17) 3634-1177 

  CNP". 51.842.185/0001-12  

Artigo 70 - São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de serviços públicos: 

I - gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 

II - atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidadão; 

III - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de outros documentos 

congêneres, incluídos os de formato digital; 

IV — recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas. 

Artigo 8°- Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação são os seguintes: 

I - Portal da Transparência da Câmara Municipal de Urânia; 

II - Legislação Municipal; 

III - Transmissões web ao vivo das Sessões Legislativas; 

IV - E-mail da Câmara Municipal de Urânia; 

V - Sistema web de Ouvidoria; 

VI - Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - e-SIC; 

VII - Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Urânia; 

VIII - Acesso ao Radar de Transparência Pública; 

IX - Registro de Comissões; 
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X - Registro de Sessões Plenárias; 

XI — Galeria de Vereadores; 

XII — Registro de Atos Oficiais; 

XIII — Sistema de Licitações e Contratos. 

Artigo 9° - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

drigues Menês J son Roques 
Presidente V' Presidente 

APROVADO 
EM la E ÚNICA 

DISCUSSÃO E VOTAÇ 
m .. 

PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Urânia, SP, 26 de maio de 2026. 

na Siebra Everton Rodrigue Silva 
etária 2° ano 

PROTOCOLO N°  0(( I Z-V26 
DE, ã °I. I Z-92-C 

Horário:  Í  hrs. 

„,... „ 
emar Mar 

Diretor 
golo Junior 

ministrativo 
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OFíCIO INTERNO N.° 023/2026 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 26 de maio de 2026 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara Municipal de Urânia, no uso de minhas 
atribuições legais, encaminho ao setor JURÍDICO, para emissão de PARECER, o seguinte documento: 

• Projeto de Resolução n.° 004/2026, de 26/05/2026, de autoria do Legislativo, que dispõe 
sobre a Regulamentação da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais — LGPD), no âmbito da Câmara Municipal de Urânia/SP, e dá 
outras providências. 

• Projeto de Resolução n.° 005/2026, de 26/05/2026, de autoria do Legislativo, que 
regulamenta a Lei Federal n° 14.129, de 29 de março de 2021, instituindo o Programa de 
Governo Digital no Âmbito da Câmara Municipal de Urânia/SP. 

• Projeto de Resolução n.° 006/2026, de 26/05/2026, de autoria do Legislativo, que altera 
o Artigo 4° da Resolução n° 199/2025, que regulamenta a Concessã e Diárias e o Regime 
de Adiantamento no Âmbito da Câmara Municipal de Urânia, e dá dut s providências. 

Atenciosamente 

Registra-se e arquiva-se nesta Diretoria. 
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PARECER JURÍDICO EM FACE DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 

005, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

Excelentíssimo Presidente, 

I - RELATÓRIO 

Foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica, pela Presidência 

desta Casa de Leis, para emissão de parecer jurídico, o Projeto de Resolução n° 

004, de 26 de maio de 2026, de autoria da Mesa Diretora desta Casa de Leis, 

que visa regulamentar a Lei Federal n° 14.129, de 29 de março de 2021, 

instituindo o Programa de Governo Digital no âmbito da Câmara Municipal de 

Urânia/SP. 

É o sucinto relatório. Passo à análise jurídica. 

II- DO REGIME DE TRAMITAÇÃO 

Não houve pedido expresso para o projeto tramitar em regime de 

urgência especial nos termos do Art. 193, inciso I, do Regimento Interno, 

devendo assim, referido projeto tramitar em regime ordinário. 

Analisado o estudo preliminar sobre o rito do processo legislativo, 

passa-se ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição. 

III — DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
estabelece em seu artigo 51, inciso IV e artigo 52, inciso XIII, que compete, 
respectivamente, à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal: "dispor sobre 
sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 
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extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa 

de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentária..." 

A supracitada redação Constitucional é aplicada por simetria aos 

Poderes Legislativo dos Estados e dos Municípios. 

São Paulo: 

Nesta senda, há redação semelhante na Constituição do Estado de 

Artigo 20: - Compete, exclusivamente, à Assembleia 

Legislativa: 

(—) 

III— dispor sobre a organização de sua Secretaria, 

funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus 

serviços e a iniciativa de lei para fixação da respectiva 

remuneração, observados os parâmetros 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

Assim também, prevê a Lei Orgânica do Município de Urânia: 

Artigo 8° — À Câmara Municipal compete 

privativamente as seguintes atribuições: 

(—) 

III — dispor sobre a organização de sua secretaria, 

funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus 

serviços e fixação da respectiva remuneração, 

observados os parâmetros estabelecidos na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias; 

(—) 
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§1° — A Câmara Municipal delibera, mediante 

resolução sobre assuntos de sua economia interna e 

nos demais casos de sua competência privativa, por 

meio de Decreto Legislativo. (grifo nosso) 

O artigo 210 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Urânia, 

dispõe acerca dos Projetos de Resolução: 

Artigo 210° - Projeto de Resolução e a proposição 

destinada a regular assuntos de economia interna da 

Câmara, de natureza político administrativa e versará 

sobre a sua Secretaria Administrativa, a Mesa e os 

Vereadores. 

§ 1° - Constitui matéria de Projeto de Resolução; 

f) organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos ou 

funções de seus serviços fixação da respectiva 

remuneração, observados os parâmetros 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e os 

limites constitucionais. (CF Art. §1°-IV) 

§ 2° - A iniciativa dos projetos de Resolução poderá ser 

da Mesa, das Comissões ou dos Vereadores, sendo 

exclusiva da Comissão de Justiça e Redação a 

iniciativa do Projeto previsto na alínea "d" do parágrafo 

anterior. 
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Não existem vícios de iniciativa, estando consubstanciado o 

interesse interno do Poder Legislativo, sendo cabível, neste caso, a deflagração 

do processo legislativo a partir de iniciativa da Mesa Diretora. 

Portanto, a Câmara Municipal detém autonomia para dispor acerca 

do seu funcionamento interno, sendo observado, in casu, tanto a iniciativa 

quanto a hipótese de Projeto de Resolução. 

IV - DA TÉCNICA LEGISLATIVA ADEQUADA 

A elaboração de leis no Brasil, deve observar a técnica legislativa 

adequada, prevista na Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 

1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59, da Constituição 

Federal. 

No presente Projeto de Resolução, nada há que obstaculize sua 

leitura e compreensão. 

V - DA VOTAÇÃO 

Por ser tratar de projeto de Resolução, e, não se encontrando no 

rol taxativo do art. 54, § 1° e 2° do Regimento Interno, o projeto para ser aprovado 

deve receber os votos da maioria simples (art. 53, alínea "a" do RI). 

VI- DAS COMISSÕES PERMANENTES 

O artigo 80, "caput", do Regimento Interno, estabelece que, é 

obrigatório a emissão de Parecer das Comissões Permanentes desta Casa de 

Leis, porém, somente nas matérias de sua competência específica, sendo 
vedado às Comissões Permanentes, opinarem sobre matéria que não sejam de 

sua atribuição específica estabelecido pelo Regimento Interno, conforme 

vedação contida no artigo 79 "caput", do Regimento Interno. 
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No caso em questão, verifica-se que a proposição precisa ser 

submetida ao crivo da Comissão de Justiça e Redação (art. 78, inciso I, alínea 

"a" do RI). 

VII— DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, do ponto de vista da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, observadas as recomendações contidas 

neste parecer, a Assessoria Jurídica opina, s.m.j., pela viabilidade técnica do 

Projeto de Resolução em análise. 

No que tange ao mérito político, esta Assessoria Jurídica não se 

pronuncia, por competir aos Vereadores, no exercício da função legislativa, 

avaliar a conveniência e oportunidade da aprovação, respeitadas as 

formalidades legais e regimentais. 

URÂNIA/SP, 28 de maio de 2026. 
mcp DOCUMPtlt0 assinado digitalmente 

Brasil JOAO BRUNO BASSETO DE CASTRO 
Datai 28/05 i'202fi 22:Z0i1b-0300 
Verifique ern htitosihivalidar.iti.gro.to 

Dr. João Bruno Basseto de Castro 

Advogado — OAB/SP n° 334.768 
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OFICIO INTERNO N.° 023/2026 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 29 de maio de 2026 

DESPACHO 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara Municipal de Urânia, no uso de 
minhas atribuições legais, encaminho às devidas COMISSÕES PERMANENTES, de acordo com o art. 78 do 
Regimento Interno, para ANÁLISE e JULGAMENTO, o seguinte: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

• Projeto de Resolução n.° 004/2026, de 26/05/2026, de autoria do Legislativo, que 
dispõe sobre a Regulamentação da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), no âmbito da Câmara Municipal de 
Urânia/SP, e dá outras providências. 

• Projeto de Resolução n.° 005/2026, de 26/05/2026, de autoria do Legislativo, que 
regulamenta a Lei Federal n° 14.129, de 29 de março de 2021, instituindo o Programa 
de Governo Digital no Âmbito da Câmara Municipal de Urânia/SP. 

• Projeto de Resolução n.° 006/2026, de 26/05/2026, de autoria do Legislativo, que 
altera o Artigo 4° da Resolução n° 199/2025, que regulamenta a Concessão de Diárias e 
o Regime de Adiantamento no Âmbito da Câmara Municipal de Urânia, e dá outras 
providências. 
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DESPACHO DA COMISSÃO DE JUSTI,ÇA E REDAÇÃO: 

Recebido na data:    / 

RODRIGI Ul DE CL IRA MOTA 
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

O Relator da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, após os 
estudos que se fazem necessários ao Projeto de Resolução n.° 005/2026, de autoria do 
Legislativo, OPINA para que o mesmo seja discutido e votado por se tratar de matéria legal e 
constitucional, nada impedindo a sua aprovação. 

Solicito aos nobres pares que o projeto em tela seja aprovado. 

Sala das Comissões, 03 de junho de 2026 

BE-R-TÓ TOSHIO MIMURA 
Relator 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, após a reunião 
realizada, aprova e recomenda o parecer do Vereador Relator. 

Sala das Comissões, 03 de junho de 2026 

LIVEIRA MOTA 
Presidente 

MIMURA 
Relator 

;10 ri IN 

JO •"(INt -ATISTA 
Mem ro 
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, 
na sala destinada às reuniões das Comissões Permanentes, às dezoito horas e trinta minutos, 
reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação, com a presença de todos os seus membros, para 
apreciação e deliberação acerca do Projeto de Resolução n.° 005/2026, de iniciativa do Poder 
Legislativo Municipal. 

Submetida a matéria à análise regimental, o Senhor Relator procedeu ao exame do mérito da 
proposição, concluindo por exarar parecer favorável à sua aprovação, nos termos das atribuições 
conferidas a esta Comissão pelo art. 78, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

Posto o parecer em deliberação, a Comissão, por unanimidade de seus membros, resolveu 
acolhê-lo integralmente, determinando seu encaminhamento à Presidência da Câmara Municipal 
para os fins e efeitos previstos do Regimento Interno, a fim de que a proposição seja incluída na 
pauta e submetida à discussão e votação pelo Plenário. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros presentes. 

É a decisão. 

Sala das Comissões, 12 de junho de 2026 

RO EIRA MOTA 
Presidente 

ROBER TOSHIO MIMURA 
Relator 
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"REGULAMENTA A LEI FEDERAL N° 14.129, DE 29 DE 

MARÇO DE 2021, INSTITUINDO O PROGRAMA DE 

GOVERNO DIGITAL NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE URÂNIAISP" 

DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara 

Municipal de Urania, do Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, PROMULGA o que segue: 

Artigo 1° - Esta Resolução regulamenta a Lei Federal n° 14.129, de 29 de março de 2021, ficando instituído, no 

âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Programa de Governo Digital da Câmara Municipal de Urânia. 

Artigo 2° - O Programa de Governo Digital terá as seguintes diretrizes: 

I - A manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua evolução tecnológica; 

II - ampliação da oferta de serviços digitais; 

III - aproximação entre o Poder Legislativo Municipal e o cidadão; 

IV - uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as desigualdades; 

V - busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao cidadão. 

Artigo 3° - A Câmara Municipal de Urânia poderá criar instrumentos para desenvolvimento de capacidades 
individuais e organizacionais necessárias à transformação digital, com o objetivo de: 
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I - criar e avaliar estratégias e conteúdos para desenvolvimento de competências para a transformação digital 

entre seus servidores; 

II - pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciativas para a colaboração entre seus 

servidores e cidadãos no desenho de soluções focadas na transformação digital. 

Artigo 4° - A Câmara Municipal, no âmbito de suas respectivas competências no que tange à responsabilidade pela 

prestação digital de serviços públicos, deverá: 

I - manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações de interesse público, principalmente 

as referentes à Carta de Serviços ao Cidadão; 

II - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, com base nos resultados da 

avaliação de satisfação dos usuários do serviços; 

III - integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos usuários de assinatura eletrônica, quando 

aplicáveis; 

IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exigências desnecessárias quanto à 

apresentação, pelo usuário, de informações e de documentos comprobatórios prescindíveis; 

V- aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em evidências por meio da aplicação 
de inteligência de dados em plataforma digital. 

Artigo 5° - A Câmara Municipal buscará oferecer aos cidadãos a possibilidade de formular solicitações, sempre que 
possível, por meio eletrônico. 

Artigo 6°- As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao disposto nas Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 
2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados), e na Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001 (Lei de Sigilo das Operações de Instituições 
Financeiras). 
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Artigo 70 - São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de serviços públicos: 

I - gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 

II - atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidadão; 

III - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de outros documentos 

congêneres, incluídos os de formato digital; 

IV — recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas. 

Artigo 8°- Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação são os seguintes: 

I - Portal da Transparência da Câmara Municipal de Urânia; 

II - Legislação Municipal; 

III - Transmissões web ao vivo das Sessões Legislativas; 

IV - E-mail da Câmara Municipal de Urânia; 

V - Sistema web de Ouvidoria; 

VI - Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - e-SIC; 

VII - Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de Urânia; 

VIII - Acesso ao Radar de Transparência Pública; 

IX - Registro de Comissões; 
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X - Registro de Sessões Plenárias; 

XI - Galeria de Vereadores; 

XII - Registro de Atos Oficiais; 

XIII - Sistema de Licitações e Contratos. 

Artigo 9° - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

Câmara Municipal de Urânia, SP, 16 de junho de 2026. 

—1;Irer)AVI13-R9Ctal- 
SES 

sidente da Câmara Municipal de Urânia 

Registrado em livro próprio e publicado na Diretoria Administrativa da Câmara Municipal 
de Urânia, nos termos da Lei Orgânica do Muni5ipio e Regimento Interno. 

ADEMAR 
Dir 

( 
GOLO JUNIOR 

ministrativo 
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